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LEI N.0 4.704, DE 27 DE AGOSTO DE 2007
.

1

Acrescenta valor à alinea a do incfso
IlI do art. 1.O da Lei n.0 4.579, de
2006 qtle estabelece o Psano de:
Auxillos e Subvençöes para o
exercicio de 2007.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro
.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.O Acrescenta valor à alfnea a do inciso lII do art
. 1.0 da Lei n.04

.579, de 12 de dezembro de 2006, que estabelece o Plano de Auxilios e Subvençöes
para o exercicio de 2007:

':Ad. 1 .0
, 1II - educacional;

a) Sociedade Beneficente Espiritualista R$ 95.000.00*' (NR)
Art. 2.0 As despesas decorrentes com a aplicaçâo da presente Iei

correrâo à conta da dotaçâo orçamentéria n.009
.02.12.365.3652.2903.3.3.50.43.00.00.00.00-316.

. Ad. 3.o Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.J

) GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 27 deagosto de 2007

.:
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE::
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